
O TCU realizou, de março de 2020 a abril de 2021, cinco ciclos 
de acompanhamento que avaliaram, entre outros aspectos, 

a capacidade de governança e gestão do Ministério da Saúde em 
relação às medidas de enfrentamento à pandemia da Covid-19. 

No trabalho, o Tribunal verificou se o Ministério atuou de acordo 
com as determinações do Decreto 7.616/2011, que exigem o plane-
jamento, a organização, a coordenação e o controle das providên-
cias a serem empregadas durante a situação de Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional (Espin). Também foram 
analisadas as articulações de implementação junto a gestores 
estaduais, municipais e do Distrito Federal que fazem parte do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 

GOVERNANÇA DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE NA PANDEMIA
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/d7616.htm


O QUE O TCU ENCONTROU?

O acompanhamento do TCU aponta que o Ministério da Saúde:

- demora na elaboração de norma para regular o fun-
cionamento do Gabinete de Crise da Covid-19. A Pasta 
levou quatro meses para publicar a Portaria GM/MS 
3.190 - Covid-19 que dispõe sobre o Centro de Opera-
ções de Emergências (COE) para o novo coronavírus;

 

-  o COE Covid-19 não tem papel de articulação e coor-
denação ajustados ao disposto no Decreto 7.616/2011; 

- ausência de planejamento estratégico detalhado 
para o enfretamento à pandemia, falha que impactou 
em diferentes frentes, como aquisições de equipamen-
tos, medicamentos e insumos estratégicos, vigilância 
em saúde, assistência farmacêutica e comunicação;

ENTRE OS PROBLEMAS INDENTIFICADOS, DESTACAM-SE:

- não cumpriu ple-
namente a missão 
de planejar, coor-
denar e articular 

as medidas de combate à pan-
demia em âmbito nacional, 
em descumprimento a deter-
minações expedidas anterior-
mente pelo Tribunal; 

- falhou no de-
talhamento de 
diretrizes e es-
tratégias de pre-

venção e combate à Covid-19, 
a exemplo da assistência far-
macêutica, vigilância em saú-
de e comunicação de risco; e

- não estabeleceu 
uma estrutura de 
governança capaz 
de coordenar e 

articular com as unidades da 
federação a implementação 
das medidas de enfrentamen-
to da Covid-19. 
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-3.190-de-26-de-novembro-de-2020-290849829
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-3.190-de-26-de-novembro-de-2020-290849829
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/d7616.htm
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 O QUE TCU DELIBEROU?ENTRE OS PROBLEMAS INDENTIFICADOS, DESTACAM-SE:

O Plenário do TCU determinou ao Ministério da Saúde que:

• execute plano de comunicação, buscando articulação 
com os entes subnacionais, com o intuito de esclarecer 
toda a população realçando, a título de exemplo, a impor-
tância das medidas de prevenção e vacinação, tais como: 
combate a notícias falsas e a divulgação de medidas não 
farmacológicas de eficácia comprovada, como etiqueta 
respiratória, higienização frequente de mãos, uso de 
máscaras, regras de distanciamento social, limpeza e de-
sinfecção de ambientes e isolamento de casos suspeitos 
e confirmados;

• elabore e execute, buscando articulação com os entes 
subnacionais, plano detalhado para a viabilização de 
medidas de assistência farmacêutica, contendo, por 
exemplo, medidas para garantir e monitorar estoque 
estratégico de insumos laboratoriais para diagnóstico 
da infecção pelo novo coronavírus; 

• garanta e monitore estoque estratégico de medicamen-
to para o atendimento de casos suspeitos e confirma-
dos de infecção pelo vírus Sars-CoV-2; 

• monitore o estoque de medicamentos no âmbito federal 
e estadual; 

- alterações no Plano de Contingência Nacional para o 
Novo Coronavírus, contrárias ao Decreto 7.616/2011, 
tais como: 

• a exclusão de atribuições relativas à as-
sistência farmacêutica e aos insumos de 
diagnósticos. A medida teve como efeito o 
enfraquecimento da coordenação, controle 
e planejamento da gestão logística na atual 
crise sanitária; e 

• a exclusão de medidas de aproximação das as-
sessorias de comunicação nos Estados com o 
objetivo de alinhamento de discurso e desen-
volvimento de ações. A medida comprometeu 
a articulação interfederativa referente à co-
municação de risco;

- falha na estratégia de comunicação com o público ge-
ral, evidenciando a falta de um plano de comunicação 
estruturado e articulado com os estados, o que levou 
à falta de transparência acerca da situação epidemio-
lógica e sanitária.

https://www.gov.br/saude/pt-br/coronavirus/publicacoes-tecnicas/guias-e-planos/livreto-plano-de-contingencia-espin-coe-26-novembro-2020
https://www.gov.br/saude/pt-br/coronavirus/publicacoes-tecnicas/guias-e-planos/livreto-plano-de-contingencia-espin-coe-26-novembro-2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/d7616.htm


O Plenário do TCU determinou ao Ministério da Saúde que:
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 O QUE TCU DELIBEROU?

• reveja e estabeleça logística de controle, distri-
buição e remanejamento, conforme solicitação 
e demanda; 

• garanta estoque estratégico de medicamentos para 
atendimento sintomático dos pacientes;

• adeque as competências do COE Covid-19 ao dispos-
to no Decreto 7.616/2011. 

Acesse processo TC 014.575/2020-5; 

Consulte os acórdãos 1.873/2021, 
4.049/2020, 2.817/2020, 1.888/2020, 
1.335/2020 -TCU-Plenário, todos de rela-
toria do Ministro Benjamim Zymler. 

Acompanhe, também, o portifólio de 
ações de controle empreendidas pelo 
TCU no âmbito do Programa Especial de 
Atuação no Enfrentamento à Crise do 
Covid-19 – Coopera.
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ONDE ENCONTRAR MAIS INFORMAÇÕES?

Determinou ainda: 

• a realização de audiência de autoridades do ministé-
rio da saúde por descumprimento de determinações; e

• a constituição de processo apartado específico para 
apuração da responsabilidade dos gestores do MS 
em razão da não implementação de medidas efeti-
vas para o combate à pandemia.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/d7616.htm
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/push/processo?numero=01457520205
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1873%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2446682%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2435627%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2420064%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2411751%22
https://portal.tcu.gov.br/coopera/

